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Portarias 

 

  ATOS DO PRESIDENTE 
 

Atos de Pessoal 
 

 
 

PORTARIA ''P'' N.º 432, DE 03 DE JULHO DE 2026. 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, CONSELHEIRO FLÁVIO KAYATT, no uso das 
competências conferidas pelo art. 9º, IV, da Lei Complementar Estadual n.º 160, de 2 de janeiro de 2012, e pelo art. 20, XVII, "b", 
do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS nº 98, de 5 de dezembro de 2018, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º  Designar a servidora YASMIN MAYUMI YOSHIMOTO BARBOSA , matrícula 2474, Assessor Executivo I, símbolo TCAS-
203, para sem prejuízo de suas atribuições, responder interinamente pelo cargo de Chefe I, símbolo TCDS-101, da Secretaria 
Técnica de Serviços Especiais, no interstício de 06/07/2026 a 04/08/2026, em razão do afastamento legal do titular CARLOS 
ALBERTO NEGREIROS SAID MENEZES, matrícula 2502. 
 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 06 de julho de 2026. 
   

Conselheiro FLÁVIO KAYATT 
Presidente 

 
PORTARIA ''P'' N.º 433, DE 03 DE JULHO DE 2026. 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, CONSELHEIRO FLÁVIO KAYATT, no uso das 
competências conferidas pelo art. 9º, IV, da Lei Complementar Estadual n.º 160, de 2 de janeiro de 2012, e pelo art. 20, XVII, "b", 
do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS nº 98, de 5 de dezembro de 2018, 
   
RESOLVE: 
  
 Art. 1º Designar os servidores JANAINA PATRÍCIA RODRIGUES, matrícula 2936, ALUÍSIO JOSÉ PEREIRA, matrícula 3038 e, JOSÉ 
RICARDO PANIAGUA JUSTINO, matrícula 2694, Auditores de Controle Externo, símbolo TCCE-400, para, sob a coordenação da 
primeira, realizarem Inspeção na Prefeitura Municipal de Sidrolândia (EP14-Dfeama), nos termos do artigo 29, da Lei 
Complementar n° 160, de 02 de janeiro de 2012, e do artigo 189, do Regimento Interno TC/MS. 
 
Art. 2º A servidora FABIANA FÉLIX FEREIRA, matrícula 2910, Auditora de Controle Externo, símbolo TCCE-400, realizará a 
supervisão dos trabalhos executados. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
Conselheiro FLÁVIO KAYATT 

Presidente 
 

PORTARIA ''P'' N.º 434, DE 03 DE JULHO DE 2026.  
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, CONSELHEIRO FLÁVIO KAYATT, no uso das 
competências conferidas pelo art. 9º, IV, da Lei Complementar Estadual n.º 160, de 2 de janeiro de 2012, e pelo art. 20, XVII, "b", 
do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS nº 98, de 5 de dezembro de 2018, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Designar os servidores RAFAEL FERREIRA RIBEIRO LIMA, matrícula 2926, KEYLA BORGES TORMENTA, matrícula 
2884 e PAULO HENRIQUE ARAKAKI DAMASCENO, matrícula 2897, Auditores de Controle Externo, símbolo TCCE-400, para, sob 
a coordenação do primeiro, realizarem Auditoria de Conformidade na Prefeitura Municipal de Bonito (IDF-51), nos termos do 
art. 28, I, da Lei Complementar nº. 160, de 02 de janeiro de 2012, e do artigo 188, I, do Regimento Interno TC/MS. 
 
Art. 2º O servidor THIAGO BUENO DOS SANTOS, matrícula 2968, Auditor de Controle Externo, símbolo TCCE-400, realizará a 
supervisão dos trabalhos executados. 
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Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
  

Conselheiro FLÁVIO KAYATT 
Presidente 

 
PORTARIA ''P'' N.º 435, DE 03 DE JULHO DE 2026. 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, CONSELHEIRO FLÁVIO KAYATT, no uso das 
competências conferidas pelo art. 9º, IV, da Lei Complementar Estadual n.º 160, de 2 de janeiro de 2012, e pelo art. 20, XVII, 
"b", do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS nº 98, de 5 de dezembro de 2018, 
  

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem as funções de gestor e fiscais do Contrato nº 011/2026, 
decorrente do Processo nº TC-CP/0998/2025, firmado com a empresa Netware Telecomunicações e Informática Ltda, CNPJ nº 
04.674.092/0001-46, cujo objeto é contratação de solução de serviço de link dedicado, de acesso à internet, seguindo todos os 
protocolos de segurança, sendo transmitido via fibra óptica, dedicado e sob infraestrutura própria, nas condições estabelecidas 
no Termo de Referência.  
 
Gestor: Jeferson Bussula Pinheiro, matrícula 3147. 
Fiscal Administrativo: Hanyel Loango Ribeiro, matrícula 3219. 
Fiscal Técnico e Requisitante: Thiago Carmo da Silva, matrícula 3223. 
 
Art. 2º A equipe de fiscalização deverá: 
 
I. Observar a legislação pertinente, em especial a Resolução TCE-MS nº 257/2025; 
II. Cumprir eventuais obrigações específicas indicadas pela Administração;  
III. Substituir-se reciprocamente, na forma prevista nesta Resolução, em caso de ausência ou impedimento temporário. 
 
Art. 3º A designação ora realizada será automaticamente dispensada quando da extinção ou encerramento do contrato. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 29 de junho de 2026. 
   

Conselheiro FLÁVIO KAYATT 
Presidente 

  
PORTARIA ''P'' N.º 436, DE 03 DE JULHO DE 2026. 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, CONSELHEIRO FLÁVIO KAYATT, no uso das 
competências conferidas pelo art. 9º, IV, da Lei Complementar Estadual n.º 160, de 2 de janeiro de 2012, e pelo art. 20, XVII, "b", 
do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS nº 98, de 5 de dezembro de 2018, 
  

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar os servidores PABLO SPERANDIO SANTOS MUNIZ, matrícula 3042, CARLA BARICHELLO, matrícula 2566 e 
VALDECIR ANTONIO ZANIBONI, matrícula 2987, Auditores de Controle Externo, símbolo TCCE-400, para, sob a coordenação do 
primeiro, realizarem Inspeção na Prefeitura Municipal de Dourados/MS (EP11-Contratações), nos termos do artigo 29, da Lei 
Complementar n° 160, de 02 de janeiro de 2012, e do artigo 189, do Regimento Interno TC/MS. 
 
Art. 2º A servidora SILVIA KELLEN DA SILVA THEODORO, matrícula 2956, Auditora de Controle Externo, símbolo TCCE-400, 
realizará a supervisão dos trabalhos executados. 
 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
Conselheiro FLÁVIO KAYATT 

Presidente 
 

PORTARIA ''P'' N.º 437, DE 03 DE JULHO DE 2026. 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, CONSELHEIRO FLÁVIO KAYATT, no uso das 
competências conferidas pelo art. 9º, IV, da Lei Complementar Estadual n.º 160, de 2 de janeiro de 2012, e pelo art. 20, XVII, "b", 
do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS nº 98, de 5 de dezembro de 2018, 
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RESOLVE: 
 

Art. 1º  Designar o servidor ANDRÉ EUSTÁQUIO BUZETTI DE SÁ, matrícula 2978, Auditor de Controle Externo, símbolo TCCE 
400,  para sem prejuízo de suas atribuições, responder interinamente pelo cargo de Chefe de Gabinete de Conselheiro 
Substituto, símbolo TCDS-102, do Gabinete da Conselheira Substituta Patrícia Sarmento Dos Santos, no interstício de 06/07/2026 
a 09/07/2026, em razão do afastamento legal da titular JOSELI PEREIRA MACEDO REZENDE, matrícula 2555. 
 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 06 de julho de 2026. 

  
Conselheiro FLÁVIO KAYATT 

Presidente 
 

PORTARIA ''P'' N.º 438, DE 03 DE JULHO DE 2026. 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, CONSELHEIRO FLÁVIO KAYATT, no uso das 
competências conferidas pelo art. 9º, IV, da Lei Complementar Estadual n.º 160, de 2 de janeiro de 2012, e pelo art. 20, XVII, 
"b", do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS nº 98, de 5 de dezembro de 2018, 
  

RESOLVE: 
 

Art. 1º  Designar a servidora TÂNIA BARATA SOTHER, matrícula nº 2757, Assessor Técnico I, símbolo TCAS-205,  para sem 
prejuízo de suas atribuições, responder interinamente pelo cargo de Chefe I, símblo TCDS-101, da Secretaria de Comunicação, 
no interstício de 06/07/2026 a 20/07/2026, em razão do afastamento legal da titular  ALEXSANDRA BARBOSA DE OLIVEIRA, 
matrícula 2671. 
 
 Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 06 de julho de 2026. 

  
Conselheiro FLÁVIO KAYATT 

Presidente 
 

PORTARIA ''P'' N.º 439, DE 03 DE JULHO DE 2026. 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, CONSELHEIRO FLÁVIO KAYATT, no uso das 
competências conferidas pelo art. 9º, IV, da Lei Complementar Estadual n.º 160, de 2 de janeiro de 2012, e pelo art. 20, XVII, 
"b", do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS nº 98, de 5 de dezembro de 2018, 
  

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar os servidores RICARDO PORTELA DE ALENCAR, matrícula 2958, DANIELA MARQUES CARAMALAC, matrícula 
2896 e LUCAS EDUARDO DE SOUZA NOSSA, matrícula 2961, Auditores de Controle Externo, símbolo TCCE-400, para, sob a 
coordenação do primeiro, realizarem Inspeção na Prefeitura Municipal de Três Lagoas (EP02-DFPessoal), nos termos do artigo 
29, da Lei Complementar n° 160, de 02 de janeiro de 2012, e do artigo 189, do Regimento Interno TC/MS. 
 
Art. 2º O servidor THIAGO BUENO DOS SANTOS, matrícula 2968, Auditor de Controle Externo, símbolo TCCE-400, realizará a 
supervisão dos trabalhos executados. 
 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  
Conselheiro FLÁVIO KAYATT 

Presidente 
 

PORTARIA ''P'' N.º 440, DE 03 DE JULHO DE 2026. 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, CONSELHEIRO FLÁVIO KAYATT, no uso das 
competências conferidas pelo art. 9º, IV, da Lei Complementar Estadual n.º 160, de 2 de janeiro de 2012, e pelo art. 20, XVII, 
"b", do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS nº 98, de 5 de dezembro de 2018, 
  

RESOLVE: 
 

Art. 1º  Conceder ao servidor LIDIO NOGUEIRA LOPES, matrícula 211, ocupante do cargo efetivo de Técnico de Controle Externo, 
símbolo TCCE-600, Licença para Desempenho de Atividade Política, com fulcro no Art. 157-A da Lei Estadual nº 1.102/90. 
 

 Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos  até o décimo dia seguinte ao das eleições  2026. 
   

Conselheiro FLÁVIO KAYATT 
Presidente 
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